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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Portaria n.o 597/2005

de 19 de Julho

Dispõe o n.o 3 do artigo 102.o do Código Comercial
que a taxa de juros moratórios relativamente aos créditos
de que sejam titulares empresas comerciais, singulares
ou colectivas, é fixada por portaria conjunta dos Minis-
tros das Finanças e da Justiça.

Na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 32/2003, de 17 de Fevereiro, o artigo 102.o do Código
Comercial contém igualmente um n.o 4, que dispõe que
tal taxa de juro não poderá ser inferior ao valor da
taxa de juro aplicada pelo Banco Central Europeu à
sua mais recente operação principal de refinanciamento
efectuada antes do 1.o dia de Janeiro ou de Julho, con-
soante se esteja, respectivamente, no 1.o ou no 2.o semes-
tre do ano civil, acrescida de 7%.

Nessa medida, e apesar de a taxa actualmente em
vigor, de 12 % ao ano, cumprir a exigência supra-re-
ferida, é aconselhável rever-se a Portaria n.o 262/99, de
12 de Abril, no sentido da nova redacção do artigo 102.o
do Código Comercial.

Esta alteração justifica-se não só porque a manuten-
ção de uma taxa fixa implicaria a necessidade de prevenir
uma eventual subida do indexante que levasse a que
a taxa de 12% fosse inferior ao limite mínimo imposto
por aquela norma mas, ainda e sobretudo, porque a
intenção da directiva é, na medida do possível, permitir
uma harmonização legislativa no espaço da União Euro-
peia, o que não se consegue se se mantiverem critérios
de determinação da taxa de juro diferentes nos diversos
Estados membros.

A principal vantagem da fixação de uma taxa fixa
é a de simplificar as tarefas de cálculo dos juros, o que
não nos parece suficiente para abandonar o critério
avançado pelo artigo 102.o do Código Comercial. No
entanto, de acordo com os critérios do artigo 102.o do
Código Comercial, o valor da taxa só é alterável
semestralmente.

De forma a facilitar o conhecimento pelos interes-
sados da taxa em vigor em cada momento, prevê-se a
divulgação do seu valor no Diário da República, 2.a série,
no início de cada semestre por aviso da Direcção-Geral
do Tesouro.

Não obstante esta matéria ter sido regulamentada
na portaria a que foi atribuído o n.o 1105/2004 (2.a série),
a mesma foi indevidamente publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 244, de 16 de Outubro de 2004.

Nesta conformidade, através da declaração n.o 59/2005
(2.a série), publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 52, de 15 de Março de 2005, foi a publicação da
referida portaria dada sem efeito, importando, no entanto,
salvaguardar os efeitos pela mesma produzidos, nomea-
damente os decorrentes dos avisos n.os 10 097/2004
(2.a série), de 16 de Outubro, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 256, de 30 de Outubro de 2004,
e 310/2005 (2.a série), de 6 de Janeiro, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 10, de 14 de Janeiro de 2005.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Justiça, o seguinte:
1.o A taxa supletiva de juros moratórios relativamente

a créditos de que sejam titulares empresas comerciais,
singulares ou colectivas, nos termos do n.o 3 do
artigo 102.o do Código Comercial, é a taxa de juro apli-
cada pelo Banco Central Europeu à sua mais recente
operação principal de refinanciamento efectuada antes
do 1.o dia de Janeiro ou de Julho, consoante se esteja,
respectivamente, no 1.o ou no 2.o semestre do ano civil,
acrescida de 7%.

2.o O valor da taxa a que se refere o número anterior
é divulgado no Diário da República, 2.a série, por aviso
da Direcção-Geral do Tesouro, até 15 de Janeiro e 15
de Julho de cada ano.

3.o É revogada a Portaria n.o 262/99, de 12 de Abril.
4.o O disposto na presente portaria reporta os seus

efeitos a 1 de Outubro de 2004, entendendo-se as refe-
rências à portaria n.o 1105/2004 (2.a série), de 16 de Outu-
bro, constantes dos avisos n.os 10 097/2004 (2.a série), de
16 de Outubro, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 256, de 30 de Outubro de 2004, e 310/2005 (2.a série),
de 6 de Janeiro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 10, de 14 de Janeiro de 2005, como efectuadas
à presente portaria.

Em 21 de Junho de 2005.

O Ministro de Estado e das Finanças, Luís Manuel
Moreira de Campos e Cunha. — O Ministro da Justiça,
Alberto Bernardes Costa.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 598/2005

de 19 de Julho

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sesimbra:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Aldeia do Meco (processo n.o 3977-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caçadores da Aldeia do Meco, com
o número de pessoa colectiva 503127841, com sede na
Rua da Quinta, Aldeia do Meco, 2970 Sesimbra.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
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sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Castelo, município de Sesimbra, com a área
de 1668 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o É estabelecida uma área de condicionante total
à actividade cinegética com uma área de cerca de 285 ha,
identificada na planta em anexo.

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 27 de Junho de 2005. —
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 2 de Junho de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 599/2005

de 19 de Julho

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Franca de Xira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da freguesia de São João dos Montes (pro-
cesso n.o 3980-DGRF), pelo período de seis anos, e
transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores
da Freguesia de São João dos Montes, com o número
de pessoa colectiva 506484289, com sede no Casal da
Raposeira, lote 1, Cotovios, 2600 Vila Franca de Xira.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São João dos Montes, município de Vila
Franca de Xira, com a área de 1521 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 29 de Junho de 2005.


